
j{

.!

ESEàDO DE ROIIDôNrÀ

^ PODER I.EGISLÀTNTO }íUNICIPÀIJ
Eà}ARA }II,NICTPÀL DE PRESTDENTE DE MÉDTCT

PROCUR]ADORIÀ 
"I'RIDTCA

"f,&
bp

\pr
,ú

PARECER No 069/2022
PRO"ETO DE IEr IIUNTCIPÀI N" O54/2O22
ÀIl'lIORfÀ: PREEEIEO MITNICIPAI.

ÀSST'NTO: OrSPõg SOBRE ÀBERTURiL DE CNÉOrrO ÀDICIONÀI ESPECIÀL,
NAs r.Ers onçelcNuhras Do ExnRcrcro Frt{AtIcErRo coRRENrE, poR
SUBgNiiVTT FINÀIiICEIRO NO PÀrÀr,AR DE R§ 11 .2LO,3O, E DA ÀOIXTRAÍI
PNOTTTOÊNCTAS - TT'DO CONFORME SE COLEE DÀ PROPOSIçÃO E DEMATS
DOCUUENTOS ÀPENSOS.

PÀREcER .yunÍorco No 069/2022.

O Prefeito Municipal, fazendo uso de suas
atribuições legais, precisamente na Lei Orgânica do Municipio,
encaminhou o projeto de Lei acima mencionado ao poder
Legislativo, com a final-idade de abrir no corrênte exercício
orçamentário e financeiro, um Crédito Adicionaf Especial no
valor supramencionado, por superávit financeiro, para custear
a aquisição de equipamentos e materiais permanente destinados
a atender as demandas do programa Nacional_ de Alimentação e
Nutrição (PNAN), tudo conforme se vê da matéria
supramencj-onada e documêntaÇão acostada.

Na realidade, no que tange à competência
Iegislativa, tenho a dizer que: incumbe à Câmara Municipal,
com a sanção do prefeito, dispor sobre as matérias de
competência do municipio ê, especialmente quando autorizar
abertura de créditos adicionais suplementares e especiais.
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Na verdade r à proposição demonstra
craramente a necessidade do crédito em vi-rtude da presenÇa de
i-mprovisação administratj-va, o que j uridicamente farando pode
abrir crédito especial nas leis orçamentárias vigentes.

E[Í FACE DO EXPOSTO e com existência de
recursos disponiveis, previsto na legislação pertinente, opino
pela legalidade do projeto de r,el em que dispõe sobre abertura
de crédito especi-al, uma vez que está amparado na legislação
vigente, sendo, portanto, a autorização legislativa para a
abertura do crédito Adicional- Especial, o único caminho lega1,
nos termos dos artigos 42 e 43, inciso Ít s 2o da ]ei
4.320/64.

É meu parecer, s.m. j .

Presidente Médici, 26 de Junho de 2022.
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